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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 718, de 14 de fevereiro de 2023 
 

Altera o Decreto nº 993/2016, que estabeleceu normas de processo administrativo e de 
aplicação de sanções administrativas no âmbito do Núcleo Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor (PROCON TOLEDO) e que disciplinou o Cadastro de Defesa do Consumidor 
e a emissão da Certidão de Violação dos Direitos do Consumidor.  

  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e em consonância com disposto no artigo 8º da Lei nº 1.912, de 1º de novembro de 2005, com as modificações 
procedidas pela Lei nº 2.228, de 10 de agosto de 2016, 

 considerando o contido no Ofício nº 107/2022, de 15 de agosto de 2022, do Núcleo Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON TOLEDO), e na Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor (COMPRODECON), realizada em 12 de agosto de 2022, 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - O Decreto nº 993, de 27 de outubro de 2016, que estabeleceu normas de processo 
administrativo e de aplicação de sanções administrativas no âmbito do Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor (PROCON TOLEDO) e que disciplinou o Cadastro de Defesa do Consumidor e a emissão da Certidão de 
Violação dos Direitos do Consumidor, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 46 - ... 
 
 § 1º - O recurso administrativo deverá ser protocolizado no PROCON TOLEDO. 
 
 § 2º - Sendo tempestivo, o recurso será remetido à Junta de Revisão do Sistema Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor (SMPDC), nos termos do artigo 22-A da Lei Municipal nº 1.912/2005. 
 
 § 3º - Recebido o recurso pela Junta de Revisão, será ele distribuído a um de seus membros, para relatoria. 
 
 § 4º - Finda a conclusão do relator, os autos serão apresentados ao Presidente da Junta de Revisão e para mais 
um de seus membros, os quais proferirão a decisão definitiva. 
 
 § 5º - Quando o resultado do recurso for não unânime, o julgamento terá prosseguimento em nova sessão a ser 
designada com a presença dos cinco membros da Junta de Revisão, para garantir a possibilidade de inversão do resultado 
inicial. 
 
 Art. 47 - A decisão proferida pela Junta de Revisão é definitiva, não cabendo mais recursos no âmbito 
administrativo, seja de ordem formal ou material. 
 ...”  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

MAURI RICARDO REFFATTI 
PROCURADOR-GERAL 



Ano XIII Toledo, 23 de Fevereiro de 2023 Edicão nº 3.478 Página 2 de 23

 

 DECRETO Nº 720, de 22 de fevereiro de 2023 
 

Altera o Decreto nº 421/2022, que homologou indicações de membros do Conselho Municipal de 
Educação de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam os artigos 28, 29 e 87 da Lei nº 2.026/2010, 

 considerando o contido no Ofício nº 007/2023-CME, de 14 de fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de 
Educação de Toledo, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 421, de 4 de abril de 2022, que homologou indicações de membros do Conselho Municipal 
de Educação de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 IV - ... 
 ... 
 b) Suplente: Juliana Maria de Almeida Piaskoski. 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 
 DECRETO Nº 721, de 22 de fevereiro de 2023 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 
2023. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.301.502,80 (um milhão trezentos e um mil quinhentos e dois reais e oitenta 
centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 25.000,00 
00390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-013 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 67.700,00 
00870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 67.700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0008.2-022 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 586,68 
01500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 586,68 
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PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.244.0015.2-054  GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ........................................................................................................... R$ 3.200,00 
03790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ........................................................................................................... R$ 1.100.000,00 
06980 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 1.100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0027.6-100 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 14.863,22 
09550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 14.863,22 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-104 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 139,63 
09890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 139,63 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 20.608.0031.2-106 FOMENTO AS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS - AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ........................................................................................................... R$ 79.304,22 
10040 10263 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB Nº 163-2022 PROG DE REVIT DA VITICULTURA ...................... R$ 79.304,22 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................... R$ 8.254,54 
10090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 887,50 
10100 10263 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB Nº 163-2022 PROG DE REVIT DA VITICULTURA ...................... R$ 7.367,04 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0032.2-119 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO MEIO AMBIENTE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 2.095,94 
10660 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ................................................................................... R$ 2.095,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0043.2-168 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 358,57 
17070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 358,57 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$      1.301.502,80 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da 
administração direta, os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...................................................................... R$ 25.000,00 
00370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0007.1-017 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 67.700,00 
01220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 67.700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0008.2-022 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 586,68 
01480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 586,68 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.244.0015.2-054  GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................................................................... R$ 3.200,00 
03890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 ANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 1.100.000,00 
06330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 1.100.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0027.6-100 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 14.863,22 
09530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 14.863,22 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-104 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 139,63 
09870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 139,63 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 20.608.0031.2-106 FOMENTO AS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS - AGRICULTURA 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA............................................ R$ 887,50 
10050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 887,50 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0032.2-119 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 2.095,94 
10620 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ................................................................................... R$ 2.095,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0043.2-168 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ......................................................... R$ 358,57 
17010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 358,57 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ..................................... R$      1.214.831,54 
 
 II - recurso proveniente de superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 10263 - CONV SEAB Nº 
163-2022 PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DA VITICULTURA, no valor de R$ 86.671,26 (oitenta e seis mil seiscentos e 
setenta e um reais e vinte e seis centavos). 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 132, de 22 de fevereiro de 2023 

 
Designa Alisson Rodrigo Dias Rocha para responder pela Direção da Rede de Atenção à 
Saúde Mental da Secretaria da Saúde do Município de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 196/2023-SMS, de 17 de fevereiro de 2023, da Secretaria da Saúde 
do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Alisson Rodrigo Dias Rocha para responder pela Direção da Rede de Atenção 
à Saúde Mental da Secretaria da Saúde do Município de Toledo, a contar desta data até o dia 28 de fevereiro de 2023. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
PROPONENTE: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Judite Melo dos Santos, nº 131, CEP: 88.104-765, CIDADE: São José, ESTADO: SC
OBJETO: Contratação da empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA Endereço: Rua Judite Melo dos Santos nº 131, Área Industrial 
de São José – São José-SC – CEP 88104-755 – CNPJ – 03.612.312/0004-97, inscrição estadual N° 256918406, por meio de 
processo de Dispensa de Licitação Emergencial para a aquisição de 120 latas de Fórmula Infantil Isenta de Lactose, à base de 
proteína de leite (Aptamil Proexpert SL 400g) para serem disponibilizadas para crianças do município através da distribuição mediante 
receita médica na Farmácia Escola. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 3.816,00 (três mil e oitocentos 
e dezesseis reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado À VISTA após a entrega e emissão da nota fiscal eletrônica, na qual 
deverá constar o número do empenho e o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O produto deverá ser entregue na sua totalidade em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência será de 60 dias. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93

EXTRATO CONTRATO Nº 0027/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Endereço: Rua Redentor, nº 704, Vila 
Becker – CEP 85902-510 – CNPJ – 35.959.514/0001-53, inscrição estadual N° 90837159-33, por meio de processo de Dispensa 
de Licitação Emergencial para a aquisição dos medicamentos (Dimenidrinato associado com Piridoxina – Ampola de 1ml – 1000 
ampolas / Amicacina 250 mg/ml – Ampola 2ml – 100 ampolas / Atropina sulfato, 0,25 mg/ml – Ampola 1ml – 100 ampolas) para 
serem utilizados nas unidades de urgência e emergência do município sendo a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Pronto 
Atendimento Municipal (PAM). VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 4.927,00 (quatro mil e novecentos 
e vinte e sete reais). Contrato firmado em 22 de fevereiro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
004/2023.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
A Comissão Especial da Chamada Pública nº 001/2023, constituída pela presidente Ligia Maria Leismann e membros Luis Carlos Fabris,
Liliane Borges dos Reis Paludo, Elly Ana Pootz Borilli e Luci Graciela Kuhn, comunica aos proponentes interessados que, após análise e
verificação da documentação apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é  aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar,  pelo  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,  através  do  processo  de  Chamada  Pública,  para  o
fornecimento  de  alimentação  escolar  aos  estudantes  das  Escolas  e  CMEI´s  da  Rede  Municipal  de  Ensino  e  entidades
filantrópicas atendidas com alimentação escolar, de forma direta ou pela Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha
Social), durante o ano de 2023; decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- COFATOL – COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE TOLEDO;

- COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU – COOAVI;

- COOPERATIVA DE AGROECOLOGIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR – COPERFAM.

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da publicação
deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações. Toledo, 22 de janeiro de 2023.

             Ligia Maria Leismann 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1094/2022 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme 
determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
EDIMAR FERANDIN 60012 220 0103 0265 250,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1146/2022 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel, na área localizada na divisa com a Rua João Bombardelli,  com recolhimento e destinação adequada 
dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
LEONILDO DONIN 70692 435 0037 2740 121038,34 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED 
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301 

educacao@toledo.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 03/2023- SMED 
 

 
 A Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal Nº 
2.026/10 e com fundamento no Parecer N° 012/2019-CME/Toledo e na Deliberação Nº 
002/2019-CME/Toledo e nos termos do Parecer Nº 003/2023, aprovado em 13 de 
fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 
 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1°  CONCEDER A RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO INICIAL DE 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, MODALIDADE CRECHE, do CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÂMIA LUÍSE SANCHES CHIELLA, localizado 
na Rua Jacob Alfredo Kaeffer, nº 1848, Loteamento Giovanoni, Bairro São Francisco, 
nesta cidade de Toledo; 

 
 Art. 2° O prazo de que trata esta portaria é de 5 (cinco) anos, contado 
retroativamente a partir de 14 de setembro de 2022 até 13 de setembro de 2027; 
 
 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, 
em 22 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

Luci Graciela Kuhn 
Portaria nº 251/2022 

Diretora do Sistema Municipal de Ensino 
                           
 
 
          

Marli Gonçalves Costa 
Portaria nº 320/2022 

Secretária Municipal da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED 
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301 

educacao@toledo.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 04/2023-SMED 
 

 
A Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei 
Municipal N° 2.026/10 e com fundamento no Parecer N° 003/2020 e na Deliberação 
N° 001/2020 - CME/Toledo, e nos termos do Parecer Nº 001/2023 – CME/Toledo, 
aprovado em 13 de fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA  DE FUNCIONAMENTO EM 

CARÁTER EXCEPCIONAL por um período máximo de 90 dias na modalidade de  
Atendimento Educacional Especializado – AEE em Sala de Recursos 
Multifuncionais – SRM na ESCOLA MUNICIPAL WALMIR GRANDE  –  com sede 
à Rua Willy, nº 2985, Jardim Panorama – Toledo- PR 

 
 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, 

em 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
  

 
Luci Graciela Kuhn 

Portaria nº 251/2022 
Diretora do Sistema Municipal de Ensino 

                           
 
 
          

Marli Gonçalves Costa 
Portaria nº 320/2022 

Secretária Municipal da Educação 
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PORTARIA Nº 05/2023 - SMED 
 

 
 A Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal Nº 
2.026/10 e com fundamento no Parecer N° 012/2019-CME/Toledo e na Deliberação Nº 
002/2019-CME/Toledo e nos termos do Parecer Nº 002/2023, aprovado em 13 de fevereiro 
de 2023, do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1° RENOVAR A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da Educação Infantil, 
modalidade CRECHE, do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI 
EVERALDO CÉSAR ADORNO CARVALHO, localizado na Rua Avelino Niedermeier, nº 31, 
Bairro são Francisco, Toledo- PR; 

 
 Art. 2° O prazo de que trata esta Portaria é de 5 (cinco) anos, contados 
retroativamente a partir de 13 de abril de 2022 até 12 de abril de 2027;  
 
 Art. 3° CONVALIDAR os atos administrativos praticados pela referida instituição até 
a data de aprovação do Parecer do CME/Toledo, nos termos da Lei e das Normas 
Complementares do SME/Toledo. 
 
    Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, em 
22 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Luci Graciela Kuhn 

Portaria nº 251/2022 
Diretora do Sistema Municipal de Ensino 

                           
          

Marli Gonçalves Costa 
Portaria nº 320/2022 

Secretária Municipal da Educação 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED 
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301 

educacao@toledo.pr.gov.br  
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ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

 
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (13.02.2023), 
segunda-feira, às quatorze horas e oito minutos (14h08min), no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a 
Segunda Sessão Ordinária, da Terceira Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura, sob a presidência do vereador Dudu Barbosa e secretariada pelo 
vereador Valdomiro Bozó. Registraram presença os seguintes parlamentares: Beto 
Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Elton Welter, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Jesus, Genivaldo Paes, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso, Leoclides 
Bisognin, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, Valdir 
Rossetto, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. O vereador Marcelo Marques registrou 
sua presença após o início do Pequeno Expediente. Havendo quórum legal, o 
presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente 
convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a execução 
do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE - O presidente comunicou que 
o Legislativo recebeu correspondências que foram disponibilizadas, na sua íntegra, 
no site da Câmara Municipal. De imediato, o presidente deu início a apresentação de 
matérias, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas. 
PROJETOS DE LEI - Projeto de Lei nº 17, de 2023, autoria Poder Executivo, que 
altera a legislação que dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do Município de 
Toledo; Projeto de Lei nº 18, de 2023, autoria Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano no 
Município de Toledo; Projeto de Lei nº 19, de 2023, autoria Poder Executivo, que 
autoriza o Executivo municipal a assumir e a cumprir obrigações visando ao 
desenvolvimento do Programa “Médicos pelo Brasil”, no âmbito do Município de 
Toledo; Projeto de Lei nº 20, de 2023, autoria Poder Executivo, que autoriza e ratifica 
a participação do Município de Toledo no Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Econômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região 
Oeste do Estado do Paraná - CIDERSOP; Projeto de Lei nº 21, de 2023, autoria 
Poder Executivo, que altera a legislação que instituiu o DEC - Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte para a comunicação eletrônica entre o Município de Toledo e o sujeito 
passivo; Projeto de Lei nº 22, de 2023, autoria Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2023; Projeto de Lei nº 23, de 2023, autoria 
Poder Executivo, que autoriza o Município de Toledo a executar a remoção e o 
transporte de entulhos e demais serviços complementares, para atender famílias, 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 
cujos imóveis tenham sido atingidos por sinistro; Projeto de Lei nº 24, de 2023, 
autoria Poder Executivo, que dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição 
de Melhoria em decorrência da execução de obras públicas pelo Município de Toledo; 
Projeto de Lei nº 25, de 2023, autoria Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos/salários e demais vantagens dos servidores e dos empregados 
públicos municipais de Toledo; Projeto de Lei nº 26, de 2023, autoria Poder 
Executivo, que dispõe sobre o reajuste dos valores dos subsídios do prefeito, do vice-
prefeito e dos secretários municipais; Projeto de Lei nº 27, de 2023, autoria Poder 
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Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de 
Toledo. O presidente solicitou aos líderes que indicassem, no prazo de dois dias úteis, 
membros para compor as respectivas comissões especiais para análise dos Projetos 
de Lei nº 17, 18 e 20, de 2023. Concluída a apresentação, o presidente encaminhou os 
projetos de lei à apreciação das comissões competentes. INDICAÇÕES - nº 40, 
de 2023, autoria Beto Scain, que sugere recuperação da malha asfáltica da Rua 25 
de Julho, no trecho entre as Ruas Polenice Genari e Luís Segundo Rossoni, no Centro 
de Toledo; nº 41, de 2023, autoria Beto Scain, que sugere recuperação da malha 
asfáltica da Rua Augusto Zorzo, no trecho entre as Ruas Armando Luís Arrosi e Ceará, 
no Centro de Toledo; nº 42, de 2023, autoria Beto Scain, que sugere recuperação da 
malha asfáltica da Rua Saturno, no trecho entre as Ruas Felício Callai e Anápolis, no 
Jardim Gisela; nº 43, de 2023, autoria Chumbinho Silva, que sugere implantação de 
academia da terceira idade para a sede da Linha 14 de Dezembro; nº 44, de 2023, 
autoria Damião Santos, que solicita pintura das faixas de sinalização da rua Itajubá, 
bem como a demarcação de faixa de estacionamento em apenas um sentido na rua 
Itajubá, entre a rua Piratini e a rotatória, Vila Paulista; nº 45, de 2023, autoria Damião 
Santos, que sugere recapeamento asfáltico e pintura das faixas de sinalização de toda 
rua Alcides Paraíba, Vila Pioneiro; nº 46, de 2023, autoria Damião Santos, que sugere 
recapeamento asfáltico e pintura das faixas de sinalização de toda rua Santa Teresa, 
na Vila Paulista; nº 47, de 2023, autoria Dudu Barbosa, que sugere construção de 
campo de grama sintética no Loteamento Jardim Planalto, na Vila Industrial; nº 48, 
de 2023, autoria Dudu Barbosa, que sugere recapeamento asfáltico e troca de 
sinalização da Rua Tomaz Edison, na Vila Pioneiro; nº 49, de 2023, autoria Dudu 
Barbosa, que sugere recapeamento asfáltico na Rua Treze de Abril, no trecho que 
compreende a Rua Rocha Pombo e a Rua Dr. Jorge Nisiide e instalação de lombada 
na altura do número 1951, na Vila Industrial; nº 50, de 2023, autoria Gabriel Baierle, 
que sugere construção de parquinho infantil na praça localizada entre as ruas Treze 
de Abril, Pinheiro Machado e 1º de Julho, Vila Industrial; nº 51, de 2023, autoria 
Gabriel Baierle, que sugere reparação asfáltica na interseção da Rua São João com 
a Avenida Parigot de Souza; nº 52, de 2023, autoria Genivaldo Jesus, que sugere 
criação de espaços públicos de estacionamento, repouso e descanso nas ruas do 
centro da cidade para motoboys que realizam entregas por aplicativos no município 
de Toledo; nº 53, de 2023, autoria Genivaldo Paes e Professor Oseias, que sugere 
reurbanização na iluminação pública e pinturas de faixas na Rua Rui Barbosa, Rua 
Chile, Rua Barrão do Rio Branco, com instalação de lâmpadas LED; nº 54, de 2023, 
autoria Geraldo Weisheimer, que sugere instalação de redutor de velocidade na Rua 
São Luiz, próximo ao clube do Distrito de São Luiz do Oeste; nº 55, de 2023, autoria 
Geraldo Weisheimer, que sugere instalação de parquinho infantil no Parque do Povo 
Luiz Cláudio Hoffmann; nº 56, de 2023, autoria Jozimar Polasso, que reitera a 
indicação de nº 62/2022, que propõe a solicitação de reforma completa da Escola 
Municipal Tancredo Neves, na Vila Pioneiro; nº 57, de 2023, autoria Jozimar Polasso, 
que reitera a indicação de nº1438/2021, que propõe a realização de estudo de 
viabilidade para instalação de semáforo no cruzamento entre as Ruas Tomás 
Gonzaga e Getúlio Vargas, na Vila Boa Esperança; nº 58, de 2023, autoria Leoclides 
Bisognin, que sugere pintura da faixa de sinalização horizontal amarela, proibindo o 
estacionamento em um dos lados na rua Rua Eugênio Gustavo Keler até a esquina 
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com a Rua Fioravante Cielo; nº 59, de 2023, autoria Leoclides Bisognin, que sugere 
extensão de rede dotada de ponto para captação de águas pluviais (Boca de Lobo) 
na Rua Bezerra de Menezes, entre a Rua Alan Kardec e Avenida Maripa, Pancera; 
nº 60, de 2023, autoria Leoclides Bisognin, que sugere reforma ou construção de nova 
sede administrativa no Cemitério Municipal Cristo Rei; nº 61, de 2023, autoria Marcelo 
Marques, que reitera pedido de manutenção dos brinquedos do parque infantil da 
Praça das Crianças, no Jardim Gisela; nº 62, de 2023, autoria Marcelo Marques, que 
reitera pedido de instalação de semáforo no cruzamento das Ruas São João e Borges 
de Medeiros, no Jardim Gisela; nº 63, de 2023, autoria Marcelo Marques, arquivada 
nos termos do inciso VIII do art. 134 do Regimento Interno; nº 64, de 2023, autoria 
Marly Zanete, que sugere recapeamento asfáltico na estrada da Linha São João; 
nº 65, de 2023, autoria Marly Zanete, que sugere realização de recapeamento no 
asfalto na Rua Belém, entre as Ruas Aracaju e João Pessoa, no Distrito de Novo 
Sarandi; nº 66, de 2023, autoria Marly Zanete, que sugere disponibilização de um 
“veículo laboratorial” com o laboratório credenciado à prefeitura nas unidades básicas 
do interior do Município; nº 67, de 2023, autoria Olinda Fiorentin, que sugere 
implantação de redutor de velocidade, na forma de lombada, na Rua Amabele Savaris, 
Jardim Panorama; nº 68, de 2023, autoria Olinda Fiorentin, que indica que seja 
realizado palestras relativas à saúde mental nas escolas da rede pública municipal de 
Toledo; nº 69, de 2023, autoria Pedro Varela, que reitera o pedido nº154/2022 sobre 
a reforma da Escola Municipal Anita Garibaldi, Santa Clara IV; nº 70, de 2023, autoria 
Pedro Varela, que reitera o pedido nº 986/2022 sobre a retomada das obras do CMEI 
localizado no Bairro Pinheirinho; nº 71, de 2023, autoria Pedro Varela, que reitera os 
pedidos número 331/2020 e 366/2022 de reurbanização da Rua Guerino Antônio 
Vicari, localizada no Santa Clara 4; nº 72, de 2023, autoria Professor Oseias, que 
sugere continuidade da reurbanização da Avenida Roberto Fachini, no Jardim 
Coopagro; nº 73, de 2023, autoria Professor Oseias, que reitera pedido de 
implantação de parque infantil no Parque dos Pioneiros; nº 74, de 2023, autoria 
Professor Oseias, que sugere reurbanização com recape e melhoria na iluminação da 
Rua dos Pioneiros, Rua Dom Pedro II, Rua Bonifácio Dewes, Rua Guido Friedrich, 
Rua Luís de Conto e Rua Hilberto Peiter; nº 75, de 2023, autoria Valdir Rossetto, que 
sugere alargamento da Avenida Maripá, entre a linha São Valentim com trecho até 
Xaxim; nº 76, de 2023, autoria Valdir Rossetto, que sugere instalação de padrão de 
luz no cemitério do distrito de Concórdia do Oeste; nº 77, de 2023, autoria Valdir 
Rossetto, que sugere operação tapa buraco na PR-317, entre a Avenida Cirne de 
Lima, até a ponte do Rio Toledo; nº 78, de 2023, autoria Valdomiro Bozó e Genivaldo 
Paes, que sugere reforma Completa do Ginásio Lauri Jose Simon, no Jardim 
Panorama; nº 79, de 2023, autoria Valdomiro Bozó e Genivaldo Paes, que sugere 
construção de anfiteatro na Escola Municipal São Francisco de Assis, no bairro São 
Francisco; nº 80, de 2023, autoria Valdomiro Bozó e Genivaldo Paes, que sugere 
instalação de climatizadores no Centro Multiuso Rosineia  Zandonato Maciel de 
Oliveira, no Bairro São Francisco; nº 81, de 2023, autoria Valtencir Careca, que 
sugere nominação de logradouro ou próprio público municipal com o nome de Lurdes 
Comarella da Silva; nº 82, de 2023, autoria Valtencir Careca, que sugere revitalização, 
com recapeamento do asfalto, na Rua Maranhão, Jardim Pancera, no trecho de 
acesso a PR-317. Concluída a apresentação, o presidente encaminhou as indicações 
ao Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
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PRESIDENTE - nº 5, de 2023, autoria Chumbinho Silva, que solicita informações 
sobre estrada rural Egidio Galante que inicia na OT-006, que liga Toledo ao Distrito de 
Dez de Maio, e segue em direção à propriedade do Sr. Laércio Galante e Sr. Alberto 
Donassolo; nº 6, de 2023, autoria Chumbinho Silva, que solicita informações sobre a 
existência de projeto de recuperação de pavimentação asfáltica da estrada que liga a 
PR-585 à Linha Tapuí, OT-418A; nº 7, de 2023, autoria Gabriel Baiele e Valdomiro 
Bozó, que solicita informações sobre o processo licitatório das atividades de dança e 
artes marciais e acerca do termo de cessão de uso dos Centros da Juventude; nº 8, 
de 2023, autoria Geraldo Weisheimer, que requer informações acerca da substituição 
do poste de iluminação pública da Rua Saturno, em frente ao numeral 398, no Jardim 
Gisela; nº 9, de 2023, autoria Jozimar Polasso, que solicita informações sobre 
convênio firmado entre o Município de Toledo e a Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná para cessão de uso de bem imóvel para implantação da 1ª 
Companhia de Polícia Militar; nº 10, de 2023, autoria Olinda Fiorentin, que solicita 
informações referentes as indicações apresentadas por esta vereadora. Após a 
apresentação dos requerimentos, o presidente determinou ao Departamento 
Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos. GRANDE EXPEDIENTE - 
Fizeram o uso da palavra os seguintes parlamentares: Damião Santos e Valtencir 
Careca.  ORDEM DO DIA - Confirmada a presença dos parlamentares, deu-se início à 
Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO - Projeto de Lei nº 201, de 2022, 
do parlamentar Jozimar Polasso, que altera a legislação que dispõe sobre a concessão 
de licença ou autorização para realização de feiras para a comercialização de produtos 
e mercadorias a varejo no Município de Toledo. Para discussão, o parlamentar Leoclides 
Bisognin fez uso da palavra. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Concluída a votação, o vereador Jozimar Polasso fez uso 
da palavra para declarar seu voto. Concluída a votação, o presidente cientificou o 
Plenário de que o Projeto de Lei nº 201, de 2023, com deliberação favorável em turno 
final na sessão, seria encaminhado em forma de autógrafo ao Chefe do Poder Executivo. 
Projeto de Resolução nº 17, de 2022, da Mesa, que altera o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Resolução foi aprovado por 
unanimidade. Concluída a votação, o presidente cientificou o Plenário de que a 
Resolução relativa ao Projeto de Resolução nº 17, de 2022, seria promulgada ao final 
da Ordem do Dia. MATÉRIA EM PRIMEIRO TURNO - Projeto de Lei nº 191, de 2022, 
do Poder Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. 
Anunciada a votação do Projeto, o vereador Chumbinho Silva fez uso da palavra para 
encaminhar seu voto. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Concluída a votação, o presidente cientificou o Plenário de que o 
Projeto de Lei nº 191, de 2023, aprovado em primeiro turno, seria apreciado em turno 
final na Ordem do Dia da sessão subsequente. MATÉRIAS EM TURNO ÚNICO - 
Tramitação em Regime de Urgência ao Projeto de Lei nº 20, de 2023, do Poder 
Executivo, que autoriza e ratifica a participação do Município de Toledo no Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Econômico, Social, Educacional e Cultural 
Sustentável da Região Oeste do Estado do Paraná - CIDERSOP. Para discussão, os 
parlamentares Olinda Fiorentin, Professor Oseias, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle e 
Leoclides Bisognin fizeram uso da palavra. Anunciada a votação do Requerimento, os 



Ano XIII Toledo, 23 de Fevereiro de 2023 Edicão nº 3.478 Página 17 de 23

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube. Página 5 de 5 
Centro Cívico presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

vereadores Elton Welter, Professor Oseias, Valdir Rossetto, Genivaldo Paes, Marcelo 
Marques e Valdomiro Bozó fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. 
Colocado em votação, o Requerimento foi aprovado por maioria, sendo dezesseis 
votos favoráveis e dois contrários (16 x 2). Votaram contrários ao Requerimento os 
parlamentares Chumbinho Silva e Professor Oseias. Concluída a votação, os 
parlamentares Olinda Fiorentin e Jozimar Polasso fizeram uso da palavra para 
declarar seu voto. Tramitação em Regime de Urgência ao Projeto de Lei nº 25, de 
2023, do Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos/salários e 
demais vantagens dos servidores e dos empregados públicos municipais de Toledo. 
Para discussão, o parlamentar Leoclides Bisognin fez uso da palavra. Colocado em 
votação, o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Tramitação em Regime de 
Urgência ao Projeto de Lei nº 26, de 2023, do Poder Executivo, que dispõe sobre o 
reajuste dos valores dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários 
municipais. Para discussão, o parlamentar Leoclides Bisognin fez uso da palavra. 
Anunciada a votação do Requerimento, os parlamentares Chumbinho Silva, Marcelo 
Marques, Leoclides Bisognin, Gabriel Baierle e Valdomiro Bozó fizeram uso da palavra 
para encaminhar seu voto. Colocado em votação, o Requerimento foi aprovado por 
maioria, sendo dezessete votos favoráveis e um contrário (17 x 1). O parlamentar 
Chumbinho Silva votou contrário ao Requerimento. Concluída a votação, o vereador 
Valtencir Careca fez uso da palavra para declarar seu voto. Concluída as votações, o 
presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 20, 25 e 26, de 2023, 
passariam a tramitar em regime de urgência. PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÃO - 
O presidente promulgou a Resolução nº 37, de 2023, relativa ao Projeto de Resolução 
nº 17, de 2022, que altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo, 
determinando ao Departamento Legislativo a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município. COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES - No momento de 
pronunciamento das lideranças, o parlamentar Gabriel Baierle fez uso da palavra. Para 
o momento de pronunciamento dos parlamentares, fizeram uso da palavra na seguinte 
ordem: Marcelo Marques, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor 
Oseias, Valdir Rossetto, Beto Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu 
Barbosa, Elton Welter, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Genivaldo Paes, Jozimar 
Polasso e Leoclides Bisognin. Cumprida a finalidade da sessão ordinária e nada mais 
havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, vereador Dudu Barbosa, declarou 
encerrados os trabalhos às dezoito horas e onze minutos (18h11min), determinando a 
lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente 

VALDOMIRO BOZÓ 
Primeiro-Secretário 

 
 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 100) 

SALA DAS SESSÕES, 22 de fevereiro de 2023 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 

 
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 79/2022 

OBJETO: registro de preços visando a aquisição de gasolina comum para abastecimento na bomba, pelo período de 12 
(doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 17 de novembro de 2022. 
 

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 56/2022 
OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de manutenção de 
equipamentos elétricos, dispositivos eletrônicos e manutenção geral em rede de alta tensão nos diversos setores e obras da 
EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 15 de agosto de 2022. 
 

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 32/2022 
OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de peças e 
serviços de rebobinagem de motores elétricos, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 10 de abril de 2022. 
 

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 37/2022 
OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresas especializadas para futura e eventual prestação de serviço de 
recapagem e duplagem de pneus, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 16 de 
abril de 2022. 
 

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 42/2022 
OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresas especializadas para a futura e eventual fornecimento de barras, 
chapas, tarugos e tubos de metal com os devidos acabamentos, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 04 de maio de 2022. 
 

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 43/2022 
OBJETO: registro de preços visando futura e eventual aquisição de coroas de flores e materiais de limpeza e higienização, pelo 
período de 12 (doze) meses. Fica rescindido o Item 01 do Lote 05 conforme especificado na tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto 

05 1 6393 Saco de lixo 100 litros, reforçado, micra 10, fardo c/100 unidades, medidas mínimas: 900x750mm 
Data da assinatura: 08 de maio de 2022. 
 

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 44/2022 
OBJETO: registro de preços visando futura e eventual aquisição de agregados de britagem, pelo período de 12 (doze) meses. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 10 de maio de 2022. 

Toledo, 22 de fevereiro de 2023. 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 15/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE COM MAIOR DESCONTO 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para prestação dos serviços continuados de manutenção elétrica e de ar-
condicionado nos veículos, máquinas e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 21/03/2023. Início da sessão de disputa de preços dia 21/03/2023, 
às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 23/02/2023 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão 
ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: pregoeiro@emdur.com.br 
ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 22 de fevereiro de 2023. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIACONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

            TOLEDO - PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2023

REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Toledo/PR - 
CMAS, convoca todos os Conselheiros(as) Titulares e convida todos os Conselheiros(as) Suplentes 
para Reunião O  rdinária   deste Conselho, a realizar-se no dia 01 de março de 2023, às 08h15min, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida Maripá, n° 5077, Centro, de 
acordo com o que é facultado pelo Regimento Interno deste CMAS/Toledo. Tendo como pontos:

PAUTA:

a) Deliberar sobre a Ata nº 01/2023 – CMAS;

b) Deliberar sobre o Relatório de Execução financeira/orçamentária do 2° quadrimestre de 2022

c) Deliberar sobre o Relatório de Execução financeira/orçamentária do 3° quadrimestre de 2022

d) Deliberar sobre o Demonstrativo Sintético de Execução Físico-financeira – exercício de 2021

e) Deliberar sobre a Reprogramação dos recursos financeiros do Superávit 2022 para 2023

f) Deliberar sobre a Prestação de Contas do PPAS IV – Acolhimento Institucional do 2º semestre  

de 2022;

g) Deliberar sobre a Prestação de Contas do Incentivo COVID 2021;

h) Deliberar  sobre  a  atualização  na  composição  das  Comissões  Permanentes  de  Trabalho 

Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo – CMAS, gestão 2022-2024

i) Deliberar sobre a atualização na composição da Diretoria do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Toledo – CMAS, gestão 2022-2024;

j) Deliberar sobre indicação ou reafirmação de membros titular e suplente perante o COMSEA;

k) Relato das Comissões de Trabalho do CMAS – 

INFORMES:

a) Informes SMAS

b) Correspondências recebidas e expedidas;

c) Outros informes. 

Toledo, 22 de fevereiro de 2023.

EDMARA DE SOUZA
Presidente do CMAS
Gestão 2022-2024

_________________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Avenida Maripá, n° 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo/PR 
Telefone: (45) 3196-2501   e-mail: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,  EMPREGO E RENDA
COMTER

Toledo, 22 de fevereiro de 2022.

CONVOCAÇÃO 01/2023

Reunião do COMTER
Considerando a Lei 2.330/2020, que Institui, no âmbito do Município de Toledo, o

Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER e o Fundo Municipal do
Trabalho – FMT;

Atendendo ao disposto no Art. 12, inciso III, e Art. 16, inciso I, do Regimento Interno.
Considerando a nomeação dos membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda – COMTER, mediante Decreto 19/2021, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do
Município de Toledo, Edição 2.815, de 25 de janeiro de 2021.

CONVOCAMOS os representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Executivo
Municipal, a comparecerem à 1° Reunião Ordinária a ser realizada em 28/02/2023, às
07h30min, na Agência do Trabalhador de Toledo (Rua São João, 6487, Centro, Toledo, PR),
sendo as matérias da pauta:

✓ Números da Agência do Trabalhador referentes ao final de 2022 e janeiro de 2023;
✓ Análise dos números do CAGED;
✓ Ações realizadas pela Agência do Trabalhador em Janeiro de 2023;
✓ Planejamento de ações que ainda serão realizadas em 2023;
✓ Prospecção da Agência para 2023;
✓ Outros assuntos relacionados ao COMTER e ao FMT.

Atenciosamente,

LIESER AUGUSTO BELENSIER
PRESIDENTE DO COMTER

Rua São João, 6487
Centro, Toledo, PR, 85.900-050
agtoledo@sejuf.pr.gov.br



Ano XIII Toledo, 23 de Fevereiro de 2023 Edicão nº 3.478 Página 22 de 23
 

C O N SE L H O M U N I CI P AL  D E  S AÚ D E   DE  
T O L E DO  

 

  

 
Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – Centro – 

Toledo/Pr  85.905-030 
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO (CMS) convoca todos os Conselheiros (as) 

Titulares e convida os (as) Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para Reunião Extraordinária  

deste Conselho,  no dia 28 de fevereiro de 2023, às 18h15min, no  Auditório da Central de Conselho 

Dorival Moreira da Silva, sito rua Santo Campagnolo, 1216  Edifício Alberto Santos Dumont – Vila 

Industrial.  

 

PAUTA: 

 

a) Apreciação da 3ª Quadrimestral da Saúde, relativa aos meses de Setembro, Outubro, 

Novembro e Dezembro de 2022 

 

 

 

 

 

Toledo, 23 de fevereiro de 2023 
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